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realizada em 1903, no IAGP, intitulada: <Confederação do Equador: investigações históricas 
sobre o dia preciso em que teve a sua proclamação em Pernambuco no ano de 1824=. O 

O texto começava enfatizando que, sobre o <fato revoltoso da proclamação da 
Confederação do Equador em Pernambuco=, existiam, àquela altura, alguns documentos 
disponíveis nos arquivos locais, <impressos e avulsos na Typographia Nacional, e que 

iata e larga circulação quer dentro, quer fora da província= (Costa, 1908, p. 272). 

<unirem
sua mútua defesa e salvação, e que assim unidos seriam invencíveis= (Idem).

<Manifesto, sem data, dirigido aos brasileiros= (Costa, 1908, p. 272), cujo intuito era 
conclamar todas as pessoas a aderirem à causa de Pernambuco, <seguindo o exemplo dos 

atriotas da zona tórrida, imitando assim os valentes de seis províncias do Norte= 

convite. O historiador pernambucano observou ainda que <estes dois últimos documentos 
– Viva a Confederação do Equador= (Costa, 1908, p. 273). Como se 

diplomata Oliveira Lima de <mestre de todos os que estudamos a história de Pernambuco=, 

<exemplares que ainda restam= (Costa, 1908, p. 273), Costa observou que não existia título 

que, <inserindo
de Janeiro em 1843= (Idem), resolveu que <devia corrigir essa falta [de data n

escreveu como tal= que a proclamação de Manoel de Carvalho Paes de Andrade aos 

e Lima, por exemplo, na página 39, consta que <Manoel de Carvalho proclamou a 2 

 

 

 

 



 

 

Brasil aos portugueses= (Costa, 1908, p. 273). Já na obra do Comendador Joaquim de Mello, 
segundo Costa, há uma série de <frases incertas e fugidias= (Costa, 1908, p. 274) sobre a 

ser uma afronta, uma vez que, ao comendador, <era de esperar toda a firmeza possível nos 

se no interior= (Costa, 1908, p. 275).

Até aqui, para o historiador pernambucano, <o assunto em controvérsia estava 

acontecimentos=, como também, <dispondo dos mais preciosos elementos de estudo= 

se ao seu confrade, já falecido àquela altura, com o status de <
graças aos seus próprios reclames=, e que, <atirando aos quatro ventos que a proclamação da 
Confederação do Equador teve lugar a 24 de julho= (Costa, 1908, p. 276), contribuiu para a 

 

como <História Pátria=.  (Ver: Galvão, 1904, pp. 263



 

 

Ao afirmar que foi no solo de Pernambuco onde se <plantou a soberba árvore da 
a com o precioso e generoso sangue de seus filhos= 

Arqueológico realizou, <pelas 7 horas da noite=, em sua sede, a <solenidade em comemoração 

do Equador= (Diário de Pernambuco, 22/07/1909, p.1). No ano de 1915, o Deão Pe

 

 



 

 

diário de Pedro II à <ignorância que encontro em 
gloriosa de sua província nessa época=, ou seja, no tempo do conflito com os invasores 



 

 

inglês, o que pode ser estendido também ao português. Para o autor, no vernáculo, <8história9 
bre esses fatos, tanto 8o que aconteceu9 

quanto 8aquilo que se diz ter acontecido9= (p. 2). Nesse sentido, enquanto uma concepção 

história à ficção. Oscilando, portanto, entre os <extremos mecanicamente 8realista9 e 
ingenuamente 8construtivista9=, surgia uma necessidade imperativa para o pesquisador: 
<determinar, não o que a história é [...] mas sim como a história funciona. [...] O
importante é o processo e são as condições de produção dessas narrativas=. Assim, o autor 
conclui que <somente focalizando esse processo será possível desvelar as formas em que se 
entrelaçam, num dado contexto, os dois lados da historicidade= (Trouil

reprodução e permanência no presente. A esse respeito, Trouillot observa que <ao embalar 

ção do acontecimento está na inevitabilidade cíclica de sua celebração= (Trouillot, 
1995, p. 118). E continua observando que os <ciclos podem variar, é claro, mas os ciclos 

sa= 
(Trouillot, 1995, p. 118). Mais do que isso, as celebrações atuam como uma <ferramenta de 
produção histórica= e ancoram o evento no presente, <faz[endo] isto por meio da produção 
simultânea de menções e silêncios= (Idem). Esse processo implica em uma a



 

 



 

 

intitulado <2 ou 24 de julho?=. Logo abaixo do título, entre parênteses, vinha o 
destinatário do texto: <(ao Dr. Mário Melo)=, bacharel em Direito, jornalista assíduo e, na 

seu confrade influenciasse o debate <para que não continuasse ela a ser celebrada numa data 
errada= (Lima, 17/06/1917, p. 1).

de seu confrade, que o texto era <nada menos que concludente. A data está errada e é mister 
la. A verdadeira é 2 e não 24 de julho=. Ele fazia uso do mesmo argumento 

constitucionais por motivos da 8desmembração d9aquela província do 

revolucionárias e malvadas proclamações9 é de 26 de julho. Como 

passos seguintes, afirmando na última linha: <ao Instituto Arqueológico cumpre fazer 
respeitar a cronologia= (Lima, 17/06/1917, p.1). A reunião seguinte do IAGP ocorreu na 

afirmava: <Tirou por fim Paes de Andrade a mascara no dia 2 de julho lançando as 

confederação, que se chamaria do Equador...= (Melo, 1917, p. 7).
o seu argumento, considerando a missão do IAGP, que era a de realizar <estudo, discussão, 
investigações e explorações científicas=, propunha aos sócios do sodalício o seguinte: <Seja 

 
 



 

 

de Carvalho Paes de Andrade e conhecido na história por Confederação do Equador= 

Oliveira Lima, afirmou que <não pode haver mais de uma opinião sobre o assunto.

Os argumentos são convincentes= (RIAGP, 1917, p. 8). Thomé Gibson, também 
, declarou que estava convencido <do erro 

de Pernambuco=. E sugeriu que fosse formada uma comissão para olhar o caso com atenção 
<interessando a imprensa a discussão=

da reunião Mário Melo sugeriu que <se nomeasse uma comissão para dar ciência ao 

lo a participar das festas desse dia=

matéria relatando a <Comemoração Cívica= da Confederação do Equador. Onde constava 
que, <c

= (Diário de Pernambuco, 

<O ERRO DO ARQUEOLÓGICO=: AS PALAVRAS DE GONÇALVES MAIA

se sobre IHGB que, <
=



 

 

observou que o <IAGP guardava, 

grupo que o sustentava= (p.163), ou, em outros termos, ainda de acordo com a autora, o 
Instituto Arqueológico <respondia, no fundo, à
pernambucana, que pretendia manter sua hegemonia no interior da região= (p. 154). Fazia 

Souza, < ã

ã = (Souza, 2010, p.40)

ter escrito, em 1890, que o Instituto representava, como um tabernáculo, <guarda em seu 
selo a arca santa das tradições gloriosas de 1710, 1817 e 1824= (Costa, 1890, p. 14). A grande 

– í –

acompanhou, ao que parece, a publicação do artigo <2 ou 24 de julho?=, escrito por Oliveira 

informava a decisão da comissão Arqueológico <resolvendo que a data verdadeira da 

julho= (Diário de Pernambuco, 28/06/1917, p.1). 

pediu, <em carta assinada, a nossa opinião sobre a mudança da gloriosa data comemorativa 
da Confederação do Equador=. Ponderava que 
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, <o ilustre historiador pernambucano= (Maia, 1918, p.16),

Mário Melo replicou no mesmo tom o seu opositor, que o <ilustre jornalista Gonçalves Maia= 
não provara que <não leu o que se discutiu no Instituto, pois, o voto daquele eminente 

Diário de Pernambuco”

<de cuja redação faz parte o secretário do Instituto 
Arqueológico=

se na <

=

intitulados de: <O erro do Instituto=. De maneira 



 

 

finalizar seus artigos, Gonçalves Maia afirmou: <Tenha a palavra agora o emérito historiador 



 

 

pernambucano= 
respostas aos seus, escrito por Oliveira Lima, intitulados de <História e histórias=. 

artigos escreveria para responder às provocações de seu opositor. A resposta foi: <
nove pecados mortais!”

perspectivas de história aí contidas e a construção das diferenças entre um modo <científico= 
de pensar a disciplina, e uma forma aparentemente mais <política=, aos olhos de



 

 



 

 

alguma palavras impressas. Informava: <
= (A Província, 24/07/1917, p.1). Foi

<O SUPREMO TRIBUNAL DA HISTÓRIA PÁTRIA=: A ARBITRAGEM DO 



 

 

afirmando que o Governo de Pernambuco, <confiando demasiado em documentos 
precários= (Maia, 1918, p. 78), celebrava a Confederação do Equador. E foi, <graças, porém, 

–
brilhantes, conspícuas e infatigáveis atalaias das tradições nacionais= (Idem), que o erro

afirmou que, <a
= (Maia, 1918, p. 79). 

o nome de mais alguns <reputados mestres=, que são sempre <chamados a decidir 
ente no supremo tribunal da História Pátria=, referia

de Luna Freire, Pereira da Costa e Oliveira Lima, <luminares do Instituto Arqueológico e 
Geográfico Pernambucano, cuja autoridade foi menosprezada pelo Sr. Gonçalves Maia=

<

missiva <com o maior respeito e consideração=, fez questão de escrever que pretendia, no 

Com isto, o jornalista e deputado pernambucano colocava na berlinda o <Supremo 
Tribunal da História Pátria=, em mais um caso, não incomum na história brasileira, no qual 

IHGB, convocou Pedro Lessa, ministro do Supremo Tribunal Federal, como <á
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intitulado <Uma data histórica=. Nele, reafirmou seu argumento sobre a ausência de um 

do que constitui a <verdadeira 
história=.

diz apenas sobre a <verdade= de um determinado passado, mas também revela muito sobre 

De maneira irônica, Gonçalves Maia concluiu seu artigo <Uma data histórica= com 
uma provocação: <O 2 de julho pode ficar aí eternamente, nas folhinhas: não 

O 3 de maio não figura oficialmente como sendo o dia da descoberta do Brasil?= (Maia, 1918, 
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